
   

 

 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO E RETIRADA DE EDITAL 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

 
 
Data da Emissão: _____/______/_____ 
 
 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015  
 PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015 

 
 
FORNECEDOR/EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   

CNPJ:  

TELEFONE PARA CONTATO:                                                                  
Nome do Contado  

 
Declaro (amos) que retiramos via internet o Edital de Licitação na integra na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 02/2015,  que tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,  AR CONDICIONADO, E OUTROS PARA 

ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO,  ESTADO DO PARANÁ, de 

acordo com a Lei 8.666/93, e suas alterações, e con cordo (amos) com todas as condições 

do edital. 

 
_______________________________ 

Assinatura do fornecedor 
Data ____/____/____ 

Carimbo do CNPJ 
 
 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitações e 
a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o  recibo de entrega/retirada do edital 
e remeter à Comissão Permanente de Licitações por m eio do fax (043)3224-1333 ou e-mail: 
cmsap@ig.com.br. A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente  de Licitações da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2015 

 
DATA LIMITE PARA PROTOCOLO E ACOLHIMENTO DOS ENVELOPES: 08/06/2015 – 08h30min NA CÂMARA 
MUNICIPAL 
DATA DE ABERTURAS DAS PROPOSTAS E INICIO DOS LANCES: 08/06/2015 – AS 09h00min.  
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: DE ACORDO COM A LEI 8666/93 
VIGÊNCIA: 06 MESES. 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Mun icipal de Santo Antonio do Paraíso, 
Senhor MIGUEL ARCHANJO DIAS, torna público a quem p ossa interessar que, em sala própria, 
sito na Av. Deputado Nilson Ribas, 886, Centro, nes ta Cidade, telefone (43) 3224-1333, 
às 09:00 horas (horário de Brasília - DF) do dia 08/06/2015 , ou no primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente ne ssa data, serão abertas as propostas 
devidamente acolhidas constantes deste edital de PREGÃO PRESENCIAL  Nº 02/2015, em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decret o Federal nº 5.450/05, Decreto 
Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 3.697/00, D ecreto Estadual nº 6.252,06, Decreto 
Estadual nº 4.880/01,  Lei Estadual nº 15.608/07, L ei Complementar nº 123/06, Lei 
Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 856/2006 e l egislação complementar, que 
regulamentam o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988. 
 

CAPÍTULO 1 - DO OBJETO  
 
1.1  O certame licitatório tem por objeto a C ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,  AR CONDICIONADO, E OUTROS PARA 

ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO,  ESTADO DO PARANÁ,  
conforme especificações descritos no Termo de Refer ência, partes integrantes deste 
edital convocatório. 
 

CAPÍTULO 2 – DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS  
 
2.1.  Quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessári os com respeito ao presente 
edital serão prestados aos interessados pela Divisã o de Licitações, no endereço apontado 
no início deste instrumento, das oito (8:00) às dez esseis (16:00) horas, dos dias úteis, 
ou através do telefone nº (43) 3224-1333, ou ainda,  através do endereço eletrônico 
cmsap@ig.com.br. 
2.2.  Eventuais dúvidas sobre o objeto e especificações do presente procedimento, poderão 
ser formuladas através do endereço eletrônico. Os q uestionamentos, quando formulados por 
escrito, deverão apresentar o nome completo do resp onsável, indicação da modalidade e nº 
do certame, a razão social da empresa, número do CN PJ, telefone, endereço eletrônico e 
fac-símile para contato, observando-se o horário da s oito (08:00) às dezesseis (16:00) 
horas, dos dias úteis. 
2.3.  Todas as alterações referente ao Edital estarão di sponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.santoantoniodoparaiso.pr.leg.br – “Diário Ofici al” bem como, 
passarão a integrar o edital. 
 

CAPÍTULO 3 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E CONDIÇÕES DE  PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Impugnação do Edital somente será dado ciênci a se protocolados na Recepção através 
de Protocolo da Câmara, até 02 (dois) dias úteis an tes da data prevista para abertura 
dos envelopes e os responderá no prazo de até 24 (v inte e quatro) horas do recebimento 



   

 

 
da solicitação de Impugnação. As solicitações de im pugnação que forem encaminhadas fora 
do prazo estipulado não serão conhecidas.  
3.2 - Decairá do direito de impugnar o presente Edi tal o interessado que não se 
manifestar até o segundo dia útil anterior à data d e abertura dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e  condições, a impugnação deverá ser 
protocolada no Protocolo da Câmara para a formaliza ção de processo, com a fundamentação 
da impugnação original assinada por pessoa com plen os poderes para representar a 
empresa, deverá ser juntado nos autos documentação que comprove tal investidura através 
de procuração pública ou particular, nesta última c om firma reconhecida em cartório do 
sócio ou gerente com poderes para substabelecer, o protocolo encaminhará ao Setor 
responsável o processo formalizado. 
3.3  – As respostas às impugnações e esclarecimentos se rão enviadas por fax ou e-mail 
(conforme se mostrar mais ágil para conhecimento da  interessada) às empresas que 
formalizaram o pedido de impugnação, os resultados serão publicados nos site da Câmara 
para os demais interessados, ficando as demais empr esas responsáveis pelo acompanhamento 
nos referido site sobre o andamento, bem como as po ssíveis impugnações, esclarecimentos, 
prorrogações do referido certame. 
3.4  - Quaisquer outras manifestações formais subsequen tes ao prazo do item anterior 
serão recebidas apenas como meros pedidos de esclar ecimentos. 
3.5  - Decairá do direito de impugnar os termos do pres ente edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente e xistentes no edital até dois dias 
úteis da data fixada para a abertura da licitação. 
3.6  - Julgada a impugnação, a Administração procederá nos termos dos §§ 3º e 4º do 
artigo 72 da Lei Estadual nº 15.608/07. 
3.7  - Poderão participar desta licitação todos os conc orrentes que se enquadrarem no 
ramo de atividade pertinente ao objeto desta licita ção e atenderem todas as condições 
exigidas no presente Edital.  
3.8  - Estarão impedidas de participar do certame licit atório, empresas que se enquadrem 
em uma das situações a seguir:  
a) Estejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  
b) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;  
c) Estejam constituídas em forma de consórcio;  
d) Estejam suspensas do direito de licitar com a Ad ministração Municipal, no prazo e nas 
condições do impedimento. 
 

CAPÍTULO 4 - DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1  - A licitante após protocolo dos envelopes no seto r deverá imediatamente apresentar-
se para credenciamento junto ao Pregoeiro através d e pelo menos um representante legal 
que, devidamente identificado e credenciado, será o  único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representa da. 
4.1.1  - A não indicação de representante implica aceitaç ão dos procedimentos da 
Administração e, conforme o caso, revelia quanto ao s atos que couberem a licitante. 
4.1.2  - Se o licitante não credenciar um representante e stará abdicando do direito de 
fazer lance e, principalmente, de recorrer dos atos  do Pregoeiro. 
4.2  – O credenciamento será efetuado da seguinte forma : 
 
4.2.1 - Se ADMINISTRADOR e/ou SÓCIO da empresa prop onente, deverá: 
a)  Deverão identificar-se exibindo documento ofici al de identificação que contenha 
foto; 
b) Entregar cópia do Contrato Social ou instrumento  equivalente (tais como estatuto 
social ou requerimento de empresário) e alterações,  em vigor, devidamente registrados e 
autenticados. 
 



   

 

 
4.2.2 - Se REPRESENTANTE da empresa proponente, dev erá: 
a) Deverão identificar-se exibindo documento oficia l de identificação que contenha foto; 
b) Entregar Carta de Credenciamento (modelo Anexo E dital) e ou procuração; 
c) Entregar cópia do Contrato Social ou instrumento  equivalente (tais como estatuto 
social ou requerimento de empresário) e alterações,  em vigor, devidamente registrados e 
autenticados. 
4.2.3  - A procuração pode ser pública ou particular.  
Se pública, dispensa a apresentação do contrato soc ial (ou instrumento equivalente).  
Se particular, deve ser apresentada com firma recon hecida ou vir acompanhada de 
documento que propicie a conferência da assinatura do mandante. 
4.2.4  -  A apresentação de todas as alterações contratua is a que se refere o edital 
poderá ser substituída pela apresentação do contrat o social consolidado e todas as 
alterações posteriores. 
4.3  -  Todas as empresas participantes deverão entrega r no ato de credenciamento: 
a) Declaração onde conste (sob as penas da Lei) que  cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um)  mês, contado a partir da data de sua 
assinatura. 
b) Para as Microempresa e Empresa de Pequeno Porte beneficiaria da Lei 123/2006, deverá 
apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL , conforme Instrução Normativa n. 
103, de 30/10/2007 do Departamento Nacional do Regi stro do Comércio e Declaração 
afirmando enquadramento como microempresa ou empres a de pequeno porte, modelo anexo, 
caso a licitante deseje usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 
123/06. 
Art. 8º: A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada mediante cert idão expedida pela Junta Comercial.  
OBS. As empresas somente obtém esta comprovação qua ndo possui balanço registrado perante 
a Junta Comercial, meio de apuração da receita brut a anual para fins de tal 
enquadramento. 
4.3.1  - Caso a licitante que tiver indicado na proposta seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte e possua a lguma irregularidade quanto a 
documentação de habilitação (somente quanto à regul aridade fiscal), deverá fazer a 
devida ressalva na declaração de cumprimento dos re quisitos de habilitação. 
4.4  - O representante somente poderá se credenciar por  uma empresa. 
4.5  - Se presente o procurador e/ou representante da l icitante, os documentos de 
credenciamento deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta comercial e habilitação, e, 
ser entregues ao Pregoeiro quando solicitados.  
Na hipótese de não comparecimento de representante legal ou procurador, a declaração 
exigida no item 4.3 deverá estar inserida no ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL.  
4.6  - Os documentos apresentados através de cópia prod uzida por qualquer processo de 
reprodução, deverão ser autenticados por cartório c ompetente ou pela Comissão Permanente 
de Licitação. 
Fica proibido o uso de qualquer tipo de aparelho el etrônico tais como: celular, 
notebook, netbook, palm, tablet, dentre outros, dur ante a realização do certame 
licitatório. 
 

CAPÍTULO 5 - DA PROPOSTA COMERCIAL – PRIMEIRO INVÓL UCRO 
 
5.1  Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhad a do objeto da licitação, o 
arquivo digital de proposta do programa de preenchi mento de proposta deverão ser 
solicitadas via-e-mail, cmsap@ig.com.br , para preenchimento de proposta: 
I – O arquivo digital de proposta deverá ser gravad o em CD-R ou PEN-DRIVE, o qual deverá 
ser preenchido e, entregues dentro do ENVELOPE 01 –PROPOSTA, com as mesmas informações 
constantes na proposta impressa; 
II - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via , preenchida pelo programa de 
preenchimento de proposta, conforme instruções e, o brigatoriamente, entregue dentro do 



   

 

 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta gravada em CD, 
constando: 
5.2  - SE A  QUANTIDADE DE ITENS CONSTANTES DO OBJE TO DO PRESENTE PREGÃO FOR MAIS DE 15 
ITENS E A FIM DE FACILITAR E AGILIZAR O ANDAMENTO D OS TRABALHOS, BEM COMO IMPRIMIR MAIOR 
RAPIDEZ NO DESENROLAR DA OFERTA DE LANCES, SOLICITA MOS ÀS LICITANTES QUE, SE POSSÍVEL, 
JUNTAMENTE COM SUA PROPOSTA ESCRITA APRESENTEM ARQUIVO ELETRÔNICO EM CD OU OUTRA MÍDIA 
ELETRÔNICA, CONTENDO CÓPIA DA MESMA NO MESMO FORMATO ENVIADO, PREENCHENDO O CAMPO 
DESTINADO AO CNPJ DA EMPRESA E OUTROS DADOS CONSTANTE NO ARQUIVO, O QUAL PODERÁ SER 
SOLICITADO ATRAVÉS DE EMAIL: cmsap@ig.com.br , SENDO O REFERIDO CD OU MÍDIA DEVOLVIDO AO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA PRESENTE NA SESSÃO DE PROCESSAMENTO.  
5.2.1 – Eventuais divergências entre a proposta con stante do arquivo eletrônico e a 
apresentada na forma do edital, será considerada vá lida a proposta escrita.  
5.3  - A Proposta de Preço deverá conter: 
a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefon e e fax da proponente; 
b) Número do CNPJ/MF; 
c) Número do Procedimento adotado; 
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corre nte, grafado em algarismos e por 
extenso; 
e) Prazo de validade, expressamente declarado, não inferior a 60 (sessenta) dias 
contados do dia da abertura do “Envelope Proposta”;  
f) Nome do titular ou do representante legalmente c onstituído com respectiva assinatura; 
g) Prazo de execução do objeto; 
h) Dados Bancários para Depósito (Conta em nome da empresa), preferencialmente no Banco 
do Brasil, ou caixa econômica. 
i) Data e assinatura do proponente; 
j) preços unitários, totais e marcas. 
5.4  – a proposta de preços deverá ser preenchida, em m oeda corrente nacional, com duas 
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preç o final, nele devendo 
estar computado, todas as despesas que incidam sobr e o contrato as quais ficarão a cargo 
da futura contratada; 
5.5  - Não serão levadas em consideração quaisquer ofer tas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas; 
5.6  – deverá ser observado quando da elaboração da propos ta : Prazo de execução; Do 
Recebimento; Forma de Pagamento . A Câmara se reserva o direito de verificar as 
informações sobre a qualidade e característica dos produtos e/ou serviços prestados pelo 
licitante, através de diligências ou vistorias in l oco. Nos preço(s) proposto deverão 
estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, 
ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga  tributária, alvará, emissão de 
relatórios, as taxas municipais, estaduais e federa is, as despesas indiretas, o lucro 
bruto da licitante e os demais custos mencionados n as Especificações, constantes no 
Termo de Referência. 
5.7  - Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que es tiver em desacordo com as 
exigências constantes deste edital e de seus anexos . 
5.8 -  Não será considerada qualquer oferta de vantagem n ão prevista neste edital e em 
seus anexos, sendo DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar preços simbólico s, 
irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a  materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renunci e à parcela ou à totalidade da 
remuneração, o que deverá, quando for este o caso, ser  informado pela licitante em sua 
proposta comercial, durante a sessão pública ou ain da, a critério do (a) PREGOEIRO (A), 
em resposta a diligência a ser feita por este (a).  
5.9 -  Poderão ser DESCLASSIFICADAS, ainda, as propostas que cotarem preços inexequíve is 
ou incompatíveis com os praticados no mercado, tend o como parâmetro o disposto na 
legislação vigente. 
5.10 - Na análise da proposta comercial, poderá o (a) PREG OEIRO (A) desconsiderar erros 
materiais e evidentes falhas formais sanáveis que n ão afetem o seu conteúdo.   



   

 

 
 

CAPÍTULO 6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – SEGUNDO IN VÓLUCRO 
 
6.1  – Toda documentação exigida deverá ser apresentado  conforme artigo 32, da lei 
8666/93. 
a) Em original; 
b) por qualquer processo de cópia, exceto por fac-s ímile, devidamente autenticadas por 
cartório competente, publicação em órgão de Imprens a Oficial e /ou por Servidor da 
Administração Pública; 
c) Não serão autenticadas cópias durante o credenci amento dos representantes das 
licitantes ou durante a realização do pregão, nem p elo Pregoeiro nem pelos integrantes 
da equipe de apoio. 
6.2  – A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio de analise, 
ainda dos seguintes documentos, os quais deverão se r apresentados no envelope 
habilitação, a saber: 
6.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individua l;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em  vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comer ciais;  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores , tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na a línea “b”, deste subitem;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartó rio de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanh ado de prova da diretoria em 
exercício;  
e) Decreto de autorização e ato de registro ou auto rização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou so ciedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir.  
6.2.1.1  - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d"  deste subitem 6.2.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habil itação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão.   
6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
6.2.2.1  - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso as Jurídicas (CNPJ);  
6.2.2.2  - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame;  
6.2.2.3  - Prova de regularidade para com as Fazendas Feder al, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, me diante a apresentação das seguintes 
certidões:  
 6.2.2.3.1  - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  (Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativ os aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as cont ribuições sociais previstas na Lei 
Federal nº 8.212/1991;  
6.2.2.3.1.1  – Com base nas informações obtidas através do port al da Receita Federal na 
internet (site: www.portal.fazenda.gov.br), a parti r do dia 03/11/2014, passou a não 
existir mais a emissão de certidão específica relat iva a Contribuições Previdenciárias 
para CNPJ, ou seja, o contribuinte que possuir a Ce rtidão Específica Previdenciária e a 
Certidão Conjunta PGFN/RFB, emitidas antes da refer ida data e dentro da validade nelas 
indicados, poderá apresenta-las conjuntamente. Entr etanto, se possuir apenas umas das 
certidões ainda no prazo de validade, terá que emit ir a nova certidão que entrou em 
vigência, esta que abrange todos os créditos tribut ários federais administrados pela 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Gera l da Fazenda Nacional (PGFN);  
6.2.2.3.2  – prova de regularidade com a Fazenda Estadual, re lativa ao domicílio ou sede 
do licitante;  



   

 

 
6.2.2.3.3  – prova de regularidade com a Fazenda Municipal (M obiliário), relativa ao 
domicílio ou sede do licitante;  
6.2.2.3.4  - Prova de regularidade perante o Fundo de Garanti a por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certifica do de Regularidade do FGTS;  
6.2.2.3.5  – Prova de regularidade perante o Ministério do Tr abalho mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito o u CPD-EN - Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa;  
6.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
6.2.3.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedid a pelo cartório 
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no 
máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entr ega dos envelopes , de acordo com o 
inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.  
6.3 - O não atendimento quanto à documentação e proposta ensejará a inabilitação do 
proponente.  
6.4 - Os documentos provenientes da “Internet” terão sua autenticidade certificada junto 
aos “sites" dos órgãos emissores, para fins de habi litação.  
6.5 - A Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alg uma restrição. 
6.6 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certa me, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Pregoeiro , para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas o u positivas com efeito de negativa.  
6.7 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado , a ser dirigido ao Pregoeiro.  
6.8 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentad o nos 2 (dois) dias úteis 
inicialmente concedidos.  
6.9 - Os documentos mencionados neste título (6) não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 
6.10  - As empresas que indicaram representante na fase de credenciamento deverão 
apresentar tão somente os documentos exigidos, uma vez que o restante da documentação já 
foi apresentado naquela fase. 
6.10.1  - Se o representante cadastrou-se mediante procura ção pública, deverá apresentar 
cópia do Contrato Social (ou instrumento equivalent e). 
6.11  - Serão aceitas fotocópias somente dos documentos que não puderem ser emitidos pela 
Internet e os demais documentos apresentados atravé s de cópia produzida por qualquer 
processo de reprodução, deverão ser autenticados po r cartório competente ou pela 
Comissão Permanente de Licitação. 
6.11.1  - Não será oferecido nem permitido o serviço de au tenticação de cópia de 
documentos por servidor público da Câmara Municipal  de Santo Antonio do Paraíso no dia 
da licitação nem durante o certame licitatório. 
 
6.12  - No caso de certidão obtida via internet, as mesm as estarão sujeitas à verificação 
de sua validade e autenticidade, pelo Pregoeiro ou por Membro da Equipe de Apoio. 
6.13  - Quanto à regularidade fiscal, as microempresas e  empresas de pequeno porte 
poderão sanear defeito constatado na habilitação ap enas se apresentarem na sessão todos 
os documentos previstos neste Capítulo, mesmo que c ontenha algum vício, observado o 
prazo estipulado neste edital. 
6.14  - A falta de quaisquer dos documentos aqui exigido s, ou sua apresentação em 
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo se 
tratando de microempresa ou empresa de pequeno port e, ressalvado o contido no item 
anterior.  



   

 

 
6.15  - Serão impedidas de participar no presente pregão  empresas que estejam enquadradas 
nos seguintes casos: 
a) Com seus cadastros suspensos ou cancelados e/ou que tenham sido declaradas impedidas 
de licitar ou contratar com a Câmara, enquanto dura r o impedimento; 
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar c om a Administração Pública, enquanto 
perdurar o motivo determinante da punição ou até qu e seja promovida a reabilitação;  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 
6.16  - Somente será considerado habilitado a licitante que houver preenchido os 
requisitos de habilitação na data da primeira sessã o. 
6.17  - Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos 
por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de val idade, serão aceitos por 02 (dois) 
meses contados a partir da sua expedição, à exceção  da declaração exigida. 
6.18  – Deverão ser anexados ao envelope 2 todas as dema is declarações exigidas em 
edital, constando modelos ou não, ficando a empresa  vencedora inabilitada na falta de 
alguma declaração. 
 

CAPÍTULO 7 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
7.1  No dia, hora e local mencionados no início deste e dital, reunir-se-ão o Pregoeiro e 
a Equipe de Apoio para proceder ao recebimento dos dois invólucros fechados , com a 
seguinte identificação externa: 
 

a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0----/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0----/2015 
NOME SÓCIO/DIRETOR E TELEFONE E NOME DO 
CONTATO 

b) ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0----/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0----/2015 
NOME SÓCIO/DIRETOR E TELEFONE E NOME DO 
CONTATO 

 
7.2  - Os envelopes “01” e “02” devem ser entregues até  o dia e horário e endereço 
indicados no preâmbulo deste edital, aos cuidados d a Divisão de Licitações, sendo vedado 
o seu encaminhamento em momento ou local diferente.  
7.2.1 - A entrega dos envelopes deve observar o hor ário de funcionamento da Câmara, seja 
para realização de entrega por intermédio dos Corre ios ou diretamente na Divisão de 
Licitações. 
7.3 . - Não serão conhecidas as propostas cujos envelop es sejam encaminhados fora do 
horário estipulado em edital. 
7.4 . - Poderá o Pregoeiro solicitar aos respectivos re presentantes, se presentes, que 
complementem a identificação dos envelopes antes do  horário previsto para início da 
Reunião de Abertura, caso apresentem alguma desconf ormidade. 
7.5  - Depois da hora marcada para o início da sessão, nenhuma outra proposta será 
aceita, bem como, não serão permitidos adendos, acr éscimos, substituições ou 
esclarecimentos sobre propostas regularmente recebi das, a não ser aqueles expressamente 
solicitados pelo Pregoeiro, sobretudo quanto à regu larização de falhas meramente formais 
da documentação. 
 

CAPÍTULO 8 - SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1  - No dia, hora e local designados neste edital, na  presença das licitantes e demais 
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro decla rará aberta a Sessão e anunciará as 
empresas que apresentaram envelopes, após o que não  mais serão admitidos novos 
proponentes e não caberá desistência da proposta, d esenvolvendo-se conforme segue: 



   

 

 
8.1.1  - O Pregoeiro passará ao credenciamento das licita ntes, nos termos deste edital - 
Credenciamento. 
8.1.2  - Recolhimento dos envelopes “proposta comercial” e “documentos de habilitação”. 
8.1.3  - Abertura dos envelopes e análise das propostas, com a classificação das que 
estejam em consonância com o exigido, e desclassifi cação das que estejam em desacordo 
com as especificações do edital; caso a proposta es crita não esteja assinada, o 
representante legal ou procurador do proponente pod erá fazê-lo durante a sessão. 
8.1.4  - Leitura dos preços cotados e indicação das licit antes que participarão da rodada 
de lances verbais: 
a) Da rodada de lances verbais participará a licita nte que ofertar o menor preço global 
por ITEM para o Anexo (considerando-se como global do Anexo o somatório de todos os 
valores globais de cada item que o compõe) e todos os demais cujas propostas situarem-se 
no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor  preço; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas c ondições definidas na alínea 
anterior, participarão da rodada de lances verbais e sucessivos, a proposta de menor 
preço global para o Anexo II (considerando-se como global do Anexo o somatório dos 
valores globais de cada item que o compõe) e as mel hores propostas, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas propostas escritas, até o máximo de três propostas; 
c) Havendo empate entre a terceira classificada e a s demais subsequentes, todas essas 
serão consideradas sem distinção, procedendo-se sor teio para determinação da ordem de 
oferta dos lances, podendo neste caso ocorrer à par ticipação de mais de três (03) 
propostas; 
d) Para efeito de lances, será considerado o preço global para o Anexo II, consignado na 
proposta, considerando-se como global do Anexo o so matório dos valores globais de cada 
item que o compõe. 
e) A rodada de lances verbais será repetida até que  nenhum representante queira mais 
ofertá-los; 
f) A convocação para a oferta de lances, pelo Prego eiro, terá como referencial os 
valores ofertados, iniciando-se com a empresa ofert ante do maior preço e finalizando com 
a ofertante do menor preço global para o Anexo, dev endo o lance ofertado cobrir o de 
menor preço; a cada nova rodada será efetivada a cl assificação momentânea das propostas, 
o que definirá a sequência dos lances seguintes; 
g) A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
consignado pela licitante, para efeito de ordenação  das propostas; 
h) Não poderá haver desistência dos lances já ofert ados, sujeitando-se o proponente às 
sanções administrativas constantes deste edital; 
i) Caso não realizados lances verbais, será verific ada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a co ntratação; 
j) Caso não realizados lances verbais pelas licitan tes selecionadas e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, i nabilitada, o pregoeiro deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre as  licitantes, obedecendo aos critérios 
das letras “a”, “b” e “c”, deste item. 
k) Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a  todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticado no mercado, esta poderá ser aceita, 
podendo o pregoeiro negociar, visando obtenção de p reço melhor. 
8.1.5  - Negociação direta com o proponente de menor cota ção, para a obtenção de melhor 
preço. 
8.1.6  - Encerrada a negociação, o Pregoeiro verificará a  classificação final, indicando 
as licitantes, o enquadramento como microempresa ou  empresa de pequeno porte e os preços 
finais. 
8.1.7  - Sendo o ofertante do menor preço, não enquadrado  como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, verificar-se-á a ocorrência de empat e ficto, na hipótese em que o preço 
ofertado por 01 (uma) ou mais microempresas ou empr esas de pequeno porte for até 5% 
superior ao menor preço efetivo. 



   

 

 
8.1.8  - Na hipótese de o melhor classificado ser microem presa ou empresa de pequeno 
porte, fica inviabilizada a regra do item anterior.  
8.1.9  - Ocorrendo o empate ficto a microempresa ou empre sa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar novo lance, em valor  inferior ao da melhor classificada, 
em até 05 (cinco) minutos. 
8.1.10  - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada decline do 
direito de ofertar lance, serão convocadas as demai s licitantes enquadradas na mesma 
situação cujos preços estejam no limite do empate f icto, respeitada a ordem de 
classificação. 
8.1.11  - Na hipótese de haver preços idênticos ofertados por microempresas ou empresas 
de pequeno porte, será procedido sorteio para defin ição da ordem final de classificação. 
8.1.12  - Verificação das condições de habilitação das lic itantes que apresentarem as 03 
(três) melhores propostas, passando para a análise da documentação da subsequente, 
observada a ordem de classificação, somente caso as  documentações não atendam às 
exigências editalícias. 
8.1.12.1  - Constatado vício na documentação de habilitação (somente quanto à 
regularidade fiscal) apresentada por microempresa o u empresa de pequeno porte ofertante 
do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante v encedora sob a condição de saneamento 
dos defeitos na documentação no prazo de 02 (dois) dias úteis, ficando imediatamente 
agendada continuação da sessão neste mesmo prazo. 
8.1.12.2  - Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoe iro declarará a empresa 
inabilitada e poderá convocar a licitante subsequen te para análise da documentação.  
8.1.12.3  - Na hipótese de designação de nova sessão para ap resentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitante s ao final desta sessão. 
8.1.13  - Deverão ser vistados e rubricados pelo Pregoeiro , pela Equipe de Apoio e, 
facultativamente, pelos representantes das empresas  participantes, todas as propostas 
comerciais e os documentos de habilitação das 03 (t rês) empresas ofertantes dos menores 
preços. 
8.1.14  - No caso da sessão do pregão, em situação excepci onal, vir a ser suspensa antes 
de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, dev idamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos,  ainda lacrados e com as rubricas, 
aos participantes, na sessão marcada para o prosseg uimento dos trabalhos. 
8.1.15  - O Pregoeiro questionará aos participantes quanto  à intenção de recorrer, se 
houver manifestação positiva nesse sentido, a mesma  deverá ser feita de forma motivada; 
caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o item à empr esa vencedora. 
8.1.16  - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade compete nte: 
a) Promover diligência destinada a esclarecer ou co mplementar a instrução do processo, 
em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão  posterior de documento que deveria 
constar originariamente da proposta; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em qua isquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação do proponente, desde qu e sejam irrelevantes, não alterem os 
parâmetros da proposta e o ato não acarrete violaçã o aos princípios básicos da 
licitação; 
c) Convocar licitantes para quaisquer esclareciment os porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas. 
8.1.17  - Da sessão Pública do Pregão será lavrada ata cir cunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes crede nciadas, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da  documentação exigida para 
habilitação e dos recursos interpostos. 
8.1.18  - Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo P regoeiro, pela Equipe de Apoio 
e pelos representantes dos participantes. 
8.1.19  - Os envelopes "documentos de habilitação" das lic itantes remanescentes ficarão 
retidos até a entrega do objeto da licitação. 



   

 

 
8.2 -  Os envelopes das licitantes remanescentes fi carão à disposição das empresas na 
Divisão de Licitações para devolução. Caso a empres a não retire seu envelope em até 30 
(trinta) dias após a homologação do resultado da li citação, os mesmos serão destruídos, 
ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome con hecimento. 
 

CAPÍTULO 9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.1  - Para julgamento e classificação das propostas, s erá adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimen to, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade defini dos neste edital.  
9.2  - Os preços dos itens que compõem o anexo não pode rão ultrapassar os valores máximos 
que estão fixados neste edital. 
9.3  - Na hipótese de discrepância entre os preços unit ários e totais, para efeito de 
cotejo prevalecerão os primeiros. 
9.4  - As empresas que optaram pela condição de microem presa ou empresa de pequeno porte 
deverão declarar-se como tais nos termos do modelo em anexo. 
9.5  - A empresa julgada vencedora para determinado ane xo deverá, ao final da etapa 
competitiva e encerrado o certame, com base no últi mo lance dado ou em negociação 
realizada com o Pregoeiro, encaminhar planilha read equando os preços unitários dos itens 
ao valor final apresentado para o anexo.  
9.5.1  - Na recomposição final, os preços dos itens que c ompõem o anexo não poderão 
ultrapassar os valores máximos que estão fixados ne ste edital, bem como, não poderão ser 
majorados os valores unitários consignados na propo sta inicial. 
9.5.2 - A nova planilha (Proposta Ajustada) será em itida no ato da sessão do certame 
gerada pelo Programa de Licitação, contendo os valo res ajustados automaticamente pelo 
programa e assinada pelo sócio/proprietário ou repr esentante legal da empresa vencedora, 
não sendo mais necessário apresentar a Proposta Aju stada da empresa vencedora após três 
dias úteis da data do certame, devido às empresas v encedoras não estar cumprindo com o 
prazo estipulado o que estava acarretando atraso na  conclusão do processo de licitação.   
9.5.3  - O descumprimento do contido neste item e subiten s poderá sujeitar a licitante 
declarada vencedora a ter sua adjudicação cancelada , sendo convocado para apresentação 
de planilha o segundo colocado, tudo em conformidad e com o disposto neste edital. 
9.6  - Serão desclassificadas as propostas que estejam em desacordo com o edital. 
9.6.1  - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou  todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que originaram a inabilitação ou desclassifi cação. 
9.7  -A homologação do julgamento caberá ao Prefeito Mu nicipal, que poderá, em despacho 
circunstanciado e no interesse público, presentes o s requisitos legais, revogar a 
licitação, ou anulá-la na hipótese de ilegalidade, sem que caiba à licitante direito a 
indenização. 
 

CAPÍTULO 10 - DOS RECURSOS 
 
10.1  -  Dos atos e decisões relacionados com o pregão s ão cabíveis recursos. 
10.2  - Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá  manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido 
o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação da s razões de recurso, ficando os 
demais proponentes desde logo intimados para aprese ntar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do  recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
10.2  - O proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, fi cando todos os demais proponentes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, 



   

 

 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada  vista imediata dos autos.  
10.3  - A falta de manifestação na sessão, imediata e mo tivada do proponente, importará a 
decadência do direito de apresentar recurso.  
10.4  - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
10.5  - O acolhimento de recurso importará a invalidação  apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.6  -  O resultado do recurso será divulgado mediante afix ação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os proponentes via fax o u correio eletrônico. 
10.7  - Não serão aceitos recursos via fac-símile. Os me moriais de recursos interpostos 
por escrito, deverão ser protocolados junto ao Cent ro de Protocolo da Câmara Municipal 
no endereço indicado no preâmbulo, que receberá um número de registro constando a data e 
hora de sua entrega, que valerá para fins de contag ens de prazos legais, observando-se o 
horário de expediente dos dias úteis. 
10.8  - Não serão aceitos como recursos as alegações e m emoriais que não se relacionem às 
razões indicadas pela licitante na sessão pública. 
10.9  - O recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acol hido, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10  - Os recursos intempestivos não serão conhecidos. 
10.11  - Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreci ará, podendo realizar instrução 
complementar, e decidirá motivadamente pela manuten ção ou reforma do ato recorrido, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, submetendo o process o à autoridade competente. 
 

CAPÍTULO 11 - DAS PENALIDADES 
 
11.1  - Conforme disposições da Lei Estadual nº 15.608/0 7 e deste edital, estará sujeita 
à aplicação de sanções, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a empresa que 
incorrer nos seguintes tipos: 
a) Não atender à convocação para firmar a contratação dentro do prazo de validade da 
proposta; 
b) Apresentar documentação falsa ou não entregar a doc umentação exigida para o certame 
ou para a contratação; 
c) Ensejar o retardamento da execução do pactuado; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal. 
11.2  - Caso a empresa incorra em uma das condutas elenc adas no item anterior, será 
encaminhado à Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e Aplicação de 
Sanções Administrativas às Empresas Contratadas, re latório circunstanciado com vistas à 
apreciação e posterior envio ao Prefeito Municipal,  se cabível. 
11.3  - No caso de descumprimento das obrigações pactuad as, a CONTRATADA será notificada 
por escrito, para sanar as irregularidades pelo ser vidor designado pelo Setor 
Requisitante ou apresentar suas justificativas. 
11.4  - A CONTRATADA fica sujeita às seguintes sanções p revistas no artigo 150 e 
seguintes da Lei Estadual nº 15.608/07 e artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
a) Advertência, na forma do artigo 151 da Lei Estadual  nº 15.608/07; 
b) Multa de mora diária de 0,3% (três décimos percentu ais), calculada sobre o valor 
global constante da sua proposta até o 30o (trigési mo) dia de atraso; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia será cabível multa compens atória de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor constante da sua proposta; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global d a proposta, pela recusa em firmar 
o pactuado em desacordo com as especificações a ele s atinentes; 
d) Suspensão temporária de participar em licitação e i mpedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) an os, de acordo com a natureza da 
falta; 



   

 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos, enquanto perd urarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da  Lei Federal nº 8.666/93, para as 
condutas discriminadas pelo artigo 156 da Lei Estad ual nº 15.608/07. 
11.5  - Qualquer multa ou encargo imputado à empresa, nã o pago no prazo concedido pela 
Administração, será inscrito em Dívida Ativa do Est ado e cobrado com base na Lei Federal 
nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pel o IPC-FIPE ou outro índice que 
porventura venha a substituí-lo. 
11.6  - A CONTRATADA autoriza desde já o desconto de mul ta pré-determinada em processo 
administrativo que garanta a ampla defesa, na prime ira fatura a que vier a fazer jus, 
caso não a recolha, no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas após notificada. 
 

CAPÍTULO 12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1  - A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, fo rmular pedido de pagamento, 
acompanhado da nota fiscal/fatura e requisição, dep ois de verificado, aceito e atestado 
o recebimento, indicando as quantidades solicitação  com preço unitário e total, e ainda 
deverá ser indicado na nota fiscal a modalidade, nú mero de licitação e nº do Contrato e 
itens da qual sagrou-se vencedora, devidamente inst ruído com a documentação exigida e em 
condições de ser processado. 
12.2  - A Câmara efetuará o respectivo pagamento departa mento, pelos valores constantes 
na nota fiscal a contar da data do protocolamento d o requerimento de pagamento, 
devidamente instruído com a documentação exigida e em condições de ser processado. (No 
caso de materiais entregues mensalmente, semanalmen te e ou diário). 
12.2.2  - O Pagamento para objeto único ou entrega imediat a, será feito até 30 dias após 
entrega total, com emissão das respectivas notas fi scais eletrônicas. 
12.3  - Para liberação do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar, juntamente com 
a respectiva nota fiscal eletrônica: 
- Certidão negativa de débitos FGTS (CRF); 
 - Certidão negativa de débitos INSS (CND); 
- Requisição do emitida pelo Departamento; 
 
12.3.1  - Os documentos elencados no item supra, deverão s er relativos ao mês 
imediatamente anterior ao pagamento. 
12.3.2  - Ocorrendo necessidade de substituição dos produt os, o prazo fixado ficará 
suspenso, continuando a fluir somente após a empres a vencedora ter efetuado a devida 
substituição do produto que será submetido à avalia ção e aprovação do setor competente. 
12.3.3  - Caso a empresa vencedora do presente procediment o licitacional esteja 
enquadrada nos ditames do Decreto Estadual nº 1.261 /03 a Nota Fiscal a ser emitida por 
ela deverá discriminar expressamente o valor do des conto referente ao imposto 
dispensado, bem como indicação expressa do valor lí quido a ser pago pela Câmara 
Municipal, isto é, sem a incidência do valor relati vo ao ICMS da transação comercial 
realizada. 
12.3.4  - No caso de ser constatada irregularidade na docu mentação apresentada, a Nota 
Fiscal será devolvida para as devidas correções, re novando-se, automaticamente, o prazo 
para pagamento, acrescentando-se 05 (cinco) dias út eis ao prazo inicial. 
12.3.5  - Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedo ra enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe te nha sido imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, podendo a CONTRATANTE deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes à multa e indenizações devi das pela CONTRATADA, que foram 
constituídas após procedimento administrativo que l he tenha sido assegurada a ampla 
defesa e contraditório. 



   

 

 
12.4  - O indexador monetário previsto para o contrato é  o IPC-FIPE ou outro índice que 
venha a substituí-lo.  
12.5  – A licitante vencedora estará comprometida a apre sentação de nota fiscal 
eletrônica em cumprimento a resolução conjunta SEF/ SEPLAG Nº. 4.245 DE 30/08/2010 (MG DE 
31/08/2010) de acordo com o enquadramento. 
12.6  - Obrigatoriamente a proponente que contratar com a C âmara deverá possuir 
conta corrente na Caixa Econômica Federal, caso sej a outro banco será 
descontado o valor de R$ 10,00 (dez reais) referent e a tarifa bancária do DOC 
ou TED para cada pagamento realizada em favor da Co ntratada.  
12.7  - A despesa decorrente desta licitação correrá(ão)  por conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) do exercício:  
 
2 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  O recurso orçamentário no valor acima será utilizado a 
seguinte dotação orçamentária: 

Conta da Despesa Classificação Funcional 
Programática 

Fonte de Recursos 

33.90.39.00.00  01.001.01.031.0003 . 1001  Recursos Próprios  

44.9 0.52.00.00  01.001.01.031.000 3.2001  Recursos Próp rios  

 
CAPÍTULO 13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
13.1  - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro a djudicará o objeto da licitação 
ao proponente vencedor, com a posterior homologação  do resultado pelo Prefeito 
Municipal.  
13.2  - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, o Câmara Municipal adjudicará o objeto ao Proponente vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

CAPÍTULO 14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
14.1  - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) vistoriar os produtos e/ou serviços licitados se  estão de acordo com a exigências do 
Edital; 
b) fazer o pagamento no prazo estipulado em contrat o. 
 
14.2  - São obrigações da CONTRATADA: 
a) Emitir a nota fiscal eletrônica do produto que f oi entregue no período de acordo com 
o que foi exigido e com a marca apresentada na prop osta, a qual deve ser de 1ª 
qualidade. 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigid as para a contratação; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac réscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25%    § 2º do mesmo a rtigo, assinando aditivos no prazo de 
48h a contar da comunicação; 
d) Efetuar a imediata correção ou troca das deficiê ncias apontadas pela contratante com 
relação aos produtos e/ou serviços entregues; 
e) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano caus ado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da contratante ou a te rceiro por dolo ou culpa, decorrentes 
da execução dos serviços e/ou entrega das mercadori as; decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, tais como: salários ; seguro de acidentes; taxas, 
impostos e contribuições; indenizações; vales-trans portes; vale-refeição; e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Gov erno. 



   

 

 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscai s e comerciais da contratação. 
g) deverá manter durante toda a vigência do contrat o representante legal da licitante 
responsável pelo contato e documentação entre a con tratada e a contratante na Câmara. 
 

CAPÍTULO 15 - EXTENSÕES DAS PENALIDADES  
 

15.1  - A sanção relativa à suspensão de participar em l icitação e de contratar com a 
Administração Pública poderá ser: 
15.1.1  - Retardarem a execução do Pregão;  
15.1.2  - Demonstrarem não possuir idoneidade para contrat ar com a Administração, ou;  
15.1.3  - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fis cal.  
 

CAPÍTULO 16 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
 
16.1  - A Licitante vencedora será responsável por todas  as obrigações contratuais 
relacionadas ao objeto, de acordo com o Termo de Re ferência, inclusive encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, indenizatór ios, comerciais e outros que resultem 
dos compromissos pelo Contrato celebrado, bem como todas as demais despesas de 
responsabilidade da licitante.  
16.2  – A Câmara não assumirá responsabilidade pelo paga mento de obrigações, encargos e 
impostos que competirem à Licitante vencedora, nem se obrigarão a fazer-lhe restituições 
ou reembolso de valores principais e acessórios sup eriores ao da proposta da Licitante 
vencedora, sendo, portanto, todos os demais pagamen tos de responsabilidade única da 
Licitante vencedora.  
16.3  - A Licitante vencedora ficará obrigada a adotar a s medidas, precauções e cuidados, 
visando a não ocorrência de danos materiais e pesso ais a seus funcionários e a 
terceiros.  
16.4  - A Licitante fica com a responsabilidade técnica da execução do contrato em todas 
suas etapas, sobretudo montagem da infraestrutura, divulgação/mídia e organização do 
evento entre outros. 
 

CAPÍTULO 17 - DO CONTRATO 
 
17.1  - Escolhido o proponente vencedor, após 3 dias ute is será homologado a licitação, 
ficando a empresa vencedora notificado a assinar o Contrato, nos termos da minuta Anexo, 
parte integrante deste Edital, devendo ser assinado  e devolvido no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da abertura do certam e, no caso de não haver recurso.  
17.1.1  - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção da s condições demonstradas na 
habilitação, para assinar o Contrato.  
17.1.2  - Caso o adjudicatário não apresente situação regu lar no ato de assinatura do 
Contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocado s os Proponentes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o  Contrato.  
16.2  - O Contrato terá sua vigência por 180 (cento e oi tenta) dias, a partir da data de 
sua assinatura, ou pela total absorção do objeto, p revalecendo o que ocorrer primeiro, 
sem prejuízo dos acréscimos de até 25% (vinte e cin co por cento) ou supressões previstos 
nos §§ 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, quando  justificável a necessidade, nos 
termos da Lei.  
17.3  - Os preços dos produtos e/ou serviços do objeto d o presente certame serão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 60 (sessenta) dias a  partir da assinatura do contrato.  
17.4  - O Proponente vencedor deverá apresentar, por oca sião da formalização do Contrato, 
se necessário cópia autenticada e atualizada do Ato  Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado. Em se trat ando de Sociedade Anônima, documento 
de eleição de seus Administradores, ou no caso de E mpresa Individual, o Registro 
Comercial. Tal providência somente deverá ser adota da no caso das ocorrências de 
alterações posteriores nos documentos aqui menciona dos ocorridos após a data da 



   

 

 
apresentação dos envelopes.  
17.5  - A recusa injustificada do adjudicatário em assin ar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da  obrigação assumida, ficando sujeito 
as sanções administrativas vigente, que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias.  
17.6  - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo par a assinatura do Contrato, 
decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 

CAPÍTULO 18 – FISCALIZAÇÃO E ENTREGA  
  
18.1  - A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, através do responsável exercerá a 
fiscalização do contrato, e registrará todas as oco rrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas, o que em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da li citante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto do contrato.  
 18.2  -  A entrega do objeto desta licitação será confor me necessidade e solicitação da 
Câmara Municipal solicitante através da ordem de co mpra em até 02 (dois) dias úteis, 
sendo sua descarga, frete e transporte até Santo An tonio do Paraíso, por conta do 
fornecedor, que serão acompanhados e fiscalizados p ela contratante.  
 18.3  - A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, reserva-se o direito de não 
receber o produto em desacordo com o previsto neste  instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24 , inciso XI da Lei Federal nº 
8.666/93. 
18.4  - A contratada é obrigada a substituir, de imediat o e às suas expensas, produtos 
e/ou serviços sem que se verificarem irregularidade s, sem prejuízo da rescisão imediata 
do contrato, com aplicação das sanções cabíveis.  
18.4  - Será exigido dos licitantes vencedores, padrão d e qualidade e primeira linha, 
sujeitando-se a devolução dos produtos e/ou serviço s que não atenderem ao solicitado.  
18.5  - A contratante reserva-se o direito de adquirir a  totalidade ou apenas parte dos 
produtos e/ou serviços de acordo com a necessidade do Departamento.  
18.5  - Será exigido dos licitantes vencedores, padrão d e qualidade e primeira linha, 
sujeitando-se a devolução dos produtos e/ou serviço s que não atenderem ao solicitado.  
18.6- A contratante reserva-se o direito de adquiri r a totalidade ou apenas parte dos 
produtos e/ou serviços de acordo com a necessidade do Departamento.  
18.8  – Prazo de validade da proposta que não poderá ser  inferior a 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua apresentação.  
 

CAPÍTULO 19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
19.1  -  A empresa vencedora obrigar-se-á, com integral obediência às normas em relação 
aos elementos fornecidos, a responder pelo cumprime nto da proposta apresentada.  
19.2  - A empresa vencedora e/ou a(s) licitante(s) reman escente(s), se convocada(s), 
deverá(ão) comprovar as mesmas condições de habilit ação consignadas no edital 
convocatório, como condição para celebração do cont rato, bem como, para liberação do 
pagamento. 
19.3  - Em caso de recusa ou impossibilidade da licitant e vencedora em fornecer os 
produtos e/ou serviços a Câmara Municipal adotará a s providências cabíveis à imposição 
de sanção, bem como convocará as licitantes remanes centes, respeitada a ordem de 
classificação, para contratar com a Administração, no prazo previsto no edital e nas 
condições por estas propostas. 
19.4  - Na convocação das licitantes remanescentes, será  observada a classificação final 
da sessão originária do pregão, devendo o(s) convoc ado(s) apresentar(em) os documentos 



   

 

 
de habilitação cuja validade tenha-se expirado no p razo transcorrido da data da primeira 
reunião.  
 
19.5  Os concorrentes remanescentes convocados na forma do item anterior se obrigam a 
atender a convocação e a fornecer os produtos e/ou serviços e/ou serviços e a realizar 
os serviços no prazo fixado pela Câmara, ressalvado s os casos de vencimento das 
respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades  cabíveis no caso de recusa ou de não 
atendimento das condições de habilitação. 
19.6  - A licitante remanescente que aceitar a adjudicaç ão estará sujeita as mesmas 
obrigações e penalidades decorrentes deste edital, ressalvados os casos de vencimento 
das respectivas propostas. 
19.7  - Os requerimentos ou manifestações da CONTRATADA referentes à entrega / execução 
do objeto (por ex: prorrogações de prazos, alteraçã o de marcas, etc.), por medida de 
celeridade e segurança, deverão ser protocolados ju nto a Câmara Municipal no endereço 
citado, que receberá um número de registro constand o a data e hora de sua entrega, que 
valerá para fins de contagens de prazos legais, obs ervando-se o horário de expediente 
dos dias úteis. 
19.8  - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação,  por juízo de conveniência e 
oportunidade, ou anulá-la por vício de legalidade, conferindo às licitantes prévio 
exercício do direito ao contraditório e ampla defes a. 
19.9. O Edital e pode sofrer alguma mudança para ad equar ao objeto e a proposta, não 
gerando nenhum prejuízo para empresa vencedora. 
19.10  – As entregas poderão ser diárias, semanal ou mens al, conforme necessidade e 
solicitação do Departamento, os quais somente poder ão ser entregues após emissão da 
requisição formalizado pelo responsável. 
19.11  - Este Edital deverá ser lido e interpretado na ín tegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegaç ões de desconhecimento ou 
discordância de seus termos.  
19.12  - Será dado vista aos proponentes interessados tan to das Propostas Comerciais como 
dos Documentos de Habilitação apresentados na sessã o.  
19.13  - É facultado ao Pregoeiro ou a Câmara, em qualque r fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do processo e a aferição 
do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competente s a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões.  
19.14  - É vedado ao Proponente retirar sua proposta ou p arte dela após aberta a sessão 
do Pregão.  
19.15  - É vedado ao Proponente vencedor subcontratar tot al ou parcialmente o 
fornecimento referente ao objeto deste Pregão.  
19.16  - A presente licitação somente poderá ser revogada  por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamen te comprovado, ou anulado, em todo ou 
em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocaç ão de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
19.17  - O Pregoeiro, no interesse da Câmara, poderá rele var omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que nã o contrariem a legislação vigente e 
não comprometam a lisura da licitação sendo possíve l a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do proce sso.  
19.18  - A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso p oderá cancelar de pleno direito 
a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrê ncia desta licitação, bem como 
rescindir o respectivo contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado  à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa quando esta: 
a) - venha a ser atingida por protesto de título, e xecução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira;  
b) - for envolvida em escândalo público e notório;  



   

 

 
c) - quebrar o sigilo profissional;  
d) - utilizar, em benefício próprio ou de terceiros , informações não divulgadas e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 
estabelecidas pela Câmara Municipal de Santo Antoni o do Paraíso;  
e) - na hipótese de ser anulada a adjudicação ou fu nção de qualquer dispositivo legal 
que a autorize.  
19.19  - A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso p oderá por despacho fundamentado 
do Pregoeiro e até a entrega da ordem de compra, ex cluir qualquer licitante, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta  assista o direito de reclamar 
indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conh ecimento, em qualquer fase do 
processo licitatório, fato ou circunstância que des abone a idoneidade da licitante.  
19.20  - A licitação poderá ser revogada por razões de in teresse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinen te e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou po r provocação de terceiros mediante 
parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundament ado.  
19.21  - A nulidade do processo licitatório induz à do co ntrato, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666/ 93. 
19.22  - As reclamações referentes à documentação e às pr opostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por  escrito, quando serão registradas em 
ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observaçõe s ou reclamações impertinentes ao 
certame.  
19.23  - A apresentação da proposta implica, por parte da  licitante, observação dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem com o a integral e incondicional 
aceitação de todos os termos e condições deste edit al sendo responsável pela fidelidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apr esentados em qualquer fase da 
licitação.  
19.24  - Havendo indício de conluio entre os licitantes o u de qualquer outro ato de má-
fé, a Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso comunicará os fatos verificados ao 
Ministério Público para as providências cabíveis.  
19.25  - É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superio r, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esc larecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documen to ou informação que deva constar no 
ato da sessão pública. E qualquer pedido de esclare cimentos em relação a eventuais 
dúvidas na interpretação do edital, deverá ser enca minhado por escrito ao Pregoeiro. 
19.26  - Fica assegurado a Câmara Municipal de Santo Anto nio do Paraíso o direito de, no 
interesse da Administração, e sem que caiba aos Lic itantes qualquer tipo de reclamação 
ou indenização: 
19.26.1  - Adiar a data de abertura dos envelopes, dando co nhecimento aos interessados, 
através de publicação no Diário Oficial da União, c om antecedência de pelo menos 24 
(vinte e quatro) horas antes da data inicialmente m arcada. 
19.27  - Alterar as condições deste Edital, desde que fix e prazo, não inferior a 8 (oito) 
dias para abertura das propostas, a contar da data da publicidade das alterações. 
19.28  - Inspecionar, na forma do que dispõe o parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 
8.666/93, as instalações da empresa licitante, com uma equipe constituída especialmente 
para este fim, a qualquer momento, durante qualquer  fase da licitação, para assegurar a 
fidelidade das informações prestadas. 
19.29  - A homologação do objeto desta licitação não impl icará direito à contratação.  
19.30  - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro,  com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal 8.666/93 e suas  alterações e Lei Federal 10.520/02.  
19.31  - Este edital tem um preço de R$ 10,00 (dez reais) , que deverá ser depositada em 
conta corrente do Município ou gratuitamente pelo s ite oficial do Câmara Municipal 
www.santoantoniodoparaiso.pr.leg.br – link diário o ficial. 



   

 

 
19.32  - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleit o o Foro da Comarca de 
Congonhinhas, para dirimir eventuais pendências ori undas do presente Pregão, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado q ue seja. 
19.33  -  Juntamente com os documentos referidos na claus ula (Clausula 6 – DA 
HABILITAÇÃO) deverão apresentados para fins de habi litação as seguintes declarações, as 
quais constam modelos em anexo: 
 
a) - Declaração que inexistem fatos impeditivos par a sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
b) – Declaração que cumpre com os requisitos de hab ilitação; 
c) – Declaração de Micro Empresa e ou Empresa de Pe queno Porte; 
d) - Declaração que cumpre com as normas da CF, Art . 7º Inciso XXXIII; 
e)  - Declaração de Não Parentesco com Agente Polít ico; 
 
19.34  – Outros anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II - Modelo de Proposta digital e ou comercia l;  
Anexo III – Modelo de Credenciamento  
Anexo X - Minuta do Contrato. 
 
Santo Antonio do Paraíso, em 19 de Maio de 2015. 
 
 
 
 

MIGUEL ARCHANJO DIAS 
PRESSIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Presencial nº 02/2015 
Processo: nº 05/2015 
 

1 - DO OBJETO 
 
O objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA,  AR CONDICIONADO, E OUTROS PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DO PARAISO,  ESTADO DO PARANÁ.  
 
33.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE SSOA JURIDICA 
44.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT E 
 

LOTE - 1 
Valor Máximo do Lote: 9.031,40 (Nove mil, trinta e um reais e quarenta centavos) 

 
LOTE – 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
MÁX. 

UNIT.  

VALOR 
MÁX. 

TOTAL. 
1 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS (110V E 

220V BIFASICO) FRIO E QUENTE. 
UNI 
 

1 1.565,80  1.565,80  

2 AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS (110V E 
220V BIFASICO) FRIO E QUENTE. 

UNI 2 3.282,80  6.565,60  

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA DO AR 
CONDICIONADO NA CÂMARA MUNICIPAL. 

SER 3 300,00  900,00  

 TOTAL    9.031,40  
 

LOTE - 2 
Valor Máximo do Lote: 500,97 (Quinhentos reais e no venta e sete centavos) 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT. VALOR 

MÁX. 
UNIT.  

VALOR 
MÁX. 
TOTAL. 

1 O PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO, É LIGADO DIRETAMENTE À REDE 
HIDRÁULICA E DISPENSA O USO DE GARRAFÕES. 
SEU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 
PROPORCIONA MAIOR VOLUME DE ÁGUA GELADA COM 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. POSSUI 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA PROTEGIDO COM 
NANOTECNOLOGIA, QUE INIBE A PROLIFERAÇÃO DE 
BACTÉRIAS. 
• PRODUTO NA COR BRANCA E PRATA;  
• FÁCIL INSTALAÇÃO; 
• ÁGUA NATURAL E GELADA; 
• SISTEMA DE TRIPLA FILTRAÇÃO DA ÁGUA;  
• PRÁTICO SISTEMA DE TROCA DE REFIL “GIROU 
TROCOU”. 
• TERMOSTATO COM REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
• BAIXO CONSUMO DE ENERGIA COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO BALANCEADO; 

UNI 01 500,97 500,97 



   

 

 
 TOTAL    500,97  

 
 

LOTE 3 
Valor Máximo do Lote: 6.857,85 (Seis mil oitocentos  e cinquenta e sete reais e 

oitenta e cinco centavos) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
MÁX. 

UNIT. 

VALOR 
MÁX. 

TOTAL. 
1 COMPUTADOR CPU: PROCESSADOR CORE I5 OU 

SUPERIOR SOCKET 1155; MEMÓRIA: 4GB DE 
MEMÓRIA INSTALADA DO TIPO DDR3 1333MHZ COM 
CAPACIDADE DE EXPANSÃO ATÉ 16GB; PLACA MAE: 
SOCKET 1155 COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR; 
DISCO RÍGIDO INTERNO 1TB: 1 TB (UM) DISCO 
RÍGIDO INTERNO AO GABINETE DE 1TB, SATA2 
3. 0 GB/S (7200 RPM) COM CACHE 16 MB; 
GRAVADOR E LEITOR DE DVD: GABINETE ATX 04 
BAIAS COM FONTE E DUAS USB FRONTAIS. 
DISPOSITIVOS EXTERNOS: 
COR PRETA (PRETA/PRATA) PREDOMINANTE DO 
MICROCOMPUTADOR; O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE INSTALADO COM LICENÇA DE USO DO 
MICROSOFT WINDOWS 7 PROFESSIONAL PORTUGUÊS 
COM DVD OU WINDOWS 8 PROFESSIONAL COM DVD; 
NA COR PRETA. GARANTIA 01 ANO 

UNI 01 2.392,83  2.392,83  

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM ASSENTO 
GIRATORIO, ALTURA E ENCOSTO 123 CM, 
REGULAGEM DE ALTURA POR PISTÃO A GÁS, BASE 
(ESTRELA) EM AÇO CROMADO RODIZIOS EM NYLON:

 03 499,13  1.497,40  

3 MESA PARA COMPUTADOR, QUE POSSUI  PORTA 
DESLIZANTE COM CORREDIÇA METÁLICA, PUXADOR 
EM PVC, SAPATA PLÁSTICA, AMPLO ESPAÇO PARA 
O MONITOR E CPU.
SUA ESTRUTURA É FEITA DE  MDF E MDP , QUE 
GARANTE MAIS DURABILIDADE AO PRODUTO, E SEU 
REVESTIMENTO É COM VERNIZ ULTRAVIOLETA, QUE 
REALÇA O BRILHO DO MÓVEL.
MATERIAL/COMPOSIÇÃO: MDF/MDP
ESTAMPA/COR: VULCANO / PRETO 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO MÓVEL MONTADO - CM 
(AXLXP): 92X133,4X50CM 

 01 334,95  334,95  

4 NOTEBOOK PROCESSADOR 15-4210 U, MEMORIA RAM 
4 GB DDR3 A 1600MHZ DISCO RIGIDO 500GB COM 
TELA DE LED HD 15.6 POLEGADAS COM LEITOR E 
GRAVADOR DE CD E DVD COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 8.1, 64BIT EM 
PORTUGUES. 

 01 2.632,67  2.632,67  

 TOTAL    6.857,85  

2 – DA JUSTIFICATIVA 

As aquisições do objeto listados neste Termo visa g arantir o pronto atendimento da 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antonio d o Paraíso-Pr. 



   

 

 
 
A presente licitação é justificada pela necessidade  de aquisição de equipamentos de 
informática, ar condicionado e outros para dar melh ores condições de trabalhos os 
servidores e atender melhor a população, visando ma nter o pleno funcionamento das 
atividades legislativas, dando suporte às tarefas e  ações operacionais. 

3 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

Entende-se como critério de aceitação do objeto que  o mesmo esteja de acordo com a 
especificação descrita neste termo; que atenda ao a rt.39, inciso VIII da Lei n° 8.078 de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi dor), responsabilizando-se por 
apresentar produto que  esteja de acordo com as nor mas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (Inmetro) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselh o Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 

A mercadoria será recebida provisoriamente, por ser vidor ou comissão designada para esse 
fim, na Câmara Municipal, impreterivelmente, no hor ário das 08h às 11h e das 13h às 16h, 
horário de Brasília, de segunda a sexta-feira em di as úteis; 

Após verificado o quantitativo e a equivalência dos  materiais entregues com as 
especificações exigidas no certame e, também, com a  proposta de preço apresentada pela 
empresa vencedora, será feito o recebimento definit ivo do material e/ou serviço que for 
de boa qualidade. 

4 – PRAZO DE ENTREGA E REQUISIÇÃO DOS ITENS 
 
O prazo para entrega do objeto será de acordo com s olicitação da Câmara Municipal, 
contados após assinatura do contrato e requisição a través da emissão e envio por meio de 
e-mail para o fornecedor, prorrogáveis por igual pe ríodo, mediante solicitação prévia da 
empresa e aceitação do Solicitante. 
 

5 -  CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 
  
Os produtos e/ou serviços neste Termo deverão ser n ovos e sem utilização anterior, 
originais e de boa qualidade, livres de defeitos, i mperfeições e outros vícios que 
impeçam ou reduzam suas usabilidade, observando rig orosamente as características 
especificadas, devendo ser apresentados nas embalag ens originais dos fabricantes, 
adequadas para proteger seu conteúdo contra danos d urante o transporte até o local de 
entrega.  
O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a confirmação de recebimento 
da nota de empenho, pelo fornecedor.  
O fornecimento poderá ser efetuado de forma parcela da, com entregas diárias ou semanal.  
Em caso de recusa dos produtos, por discrepância co m objeto licitado, a empresa terá 
prazo de 01(um) dia útil para providenciar a substi tuição, sob pena de incidir nas 
sanções administrativas previstas. 
 

6. LOCAL DE ENTREGA  
 
Na Câmara Municipal. 
 
 
 
 



   

 

 
7 -  ITENS AGRUPADOS 

  
O fornecedor que enviar proposta para os itens agru pados deverá cotar obrigatoriamente 
todos os itens do grupo, como condição de participa ção.  
Para os itens agrupados, a classificação final será  feita pelo valor global do grupo, no 
entanto, a disputa será por lote.  
A cada lance ofertado (por lote), o Sistema atualiz ará automaticamente o valor global do 
lote, atualizando na mesma porcentagem de desconto todos os itens, sagrando-se vencedora 
a empresa que ofertar o menor valor global do lote.   
Finda a disputa, a aceitação será para o lote, não sendo possível aceitar parte dos 
itens, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habili tação, adjudicação e homologação.  
 
 
Santo Antonio do Paraíso, em 19 de Maio de 2015. 
 
 

________________________ 
MIGUEL ARCHANJO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

 
(DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E CNPJ) 

ANEXO II - MODELO DE ANEXO A PROPOSTA DIGITAL  
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/____________  
 
A empresa ____________________ com sede à (Rua/Av.)  _______________________ nº. 
_________, (bairro) _____________ (Cidade/UF) _____ ______________, inscrita no CNPJ nº. 
_____________________, inscrição estadual nº. _____ ____________, representada por seu 
(cargo/função) ___________________, o Sr. (a) _____ _____________, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. ______________________SSP/_____ e  do CPF nº ________________, nos 
termos do Edital referente ao Processo Administrati vo nº. _____/2015 - Pregão nº. 
________/2015, propõe os preços em anexo e as condi ções a seguir: 
 
Declaramos que,  
1) nos preços indicados em nossa proposta estão com putados todas as despesas de 
transporte alimentação, hospedagens, equipe técnica  entre outros, os tributos, encargos 
sociais e trabalhistas, e demais custos que os comp õem.  
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (s essenta) dias corridos, a contar da 
abertura da licitação.  
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente li citação, nos comprometemos a assinar 
o contrato no prazo determinado, indicando para ess e fim o Sr 
____________________________________________, carte ira de identidade nº ___________, CPF 
nº ____________________, _______________(profissão) , ______________________ (função na 
empresa), residente a Rua, Avenida_________________ ____________________ nº________, em 
_______________(Cidade), como responsável desta emp resa.  
4) Declaro estar ciente de todas as normas e exigên cias do edital. 

5) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o p agamento do preço do contrato, de 
acordo com nossa proposta financeira, será creditad o em nossa conta _________________ 
(corrente/poupança) de nº _________________, Agênci a nº ________, do Banco 
________________, na forma como definido na Resoluç ão do Banco Central nº 2.882, de 
30/08/2001.  

6) A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos m ateriais será feita conforme as 
necessidades e exigências do Departamento Responsáv el, nos locais determinados pela 
mesma.  

7) Prazos para execução do objeto da licitação será  de ______________, contados a partir 
da assinatura do contrato.  
8) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta ) dias após execução do objeto, 
mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e l iberação por quem de direito.  

9)  Declara, outrossim, que por ser de seu conhecim ento, estamos de pleno acordo e 
submetemos a todas as cláusulas e condições relativ as à licitação supra, bem como às 
disposições da Lei Federal nº 8666/93 e suas altera ções que integrarão o ajuste 
correspondente, me comprometo ainda a executar obje to em conformidade com o edital e 
aceito todas as exigências e entregar o materiais d e primeira qualidade. 
 
Em ....... de ................................. de 2015. 
 

................................................... ......................... 
Assinatura da Proponente 

 
 
 
 
 
 



   

 

 
(DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E CNPJ) 

ANEXO III  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/____________  
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (R azão Social da Empresa), com sede ( 
endereço completo da matriz ), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____ e inscrição Estadual sob 
nº ____________, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s) Sr.(a) ___________________________, p ortador(a) de Cédula de Identidade RG 
nº ______________ e CPF nº __________________, nome ia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr.(a) ______________________, port ador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
_______________ e CPF nº ___________, a quem confer e(imos) amplos poderes para 
representar a (Razão Social da Empresa) perante ___ ___________ (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº ____/_____,  com poderes 
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO , os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITA ÇÃO (Nº 02)  em nome da Outorgante 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa( s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance( s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recu rso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobr e a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da  sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 A presente Procuração é válida até o dia _________ _. 
 
      Local e data 
      Assinatura 
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procur ação por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 
mandatário.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

 
 (DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E  CNPJ) 

ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/____________  
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À H ABILITAÇÃO 
 

(Deverá ser entregue fora dos Envelopes) 
(Local e data) 
À Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso 
A/C Pregoeiro 
 
Referência: Pregão Presencial 0___/2015 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
A empresa________________________________, inscrita  no CNPJ sob o n.º 
_____________________, sediada à _______________ 
___________________________________________________ ______ ______________________ 
(endereço completo), DECLARA sob as penas impostas por lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no  presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências p osteriores. 
 
 

Atenciosamente 
NOME 

Representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



   

 

 
(DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E CNPJ) 

ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/____________  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/_____  
 
 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art . 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, a 
empresa _____________ (indicação da razão social) c umpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/___, cujo objeto é o 
___________________________________, de acordo com a necessidade da Prefeitura. 
 
 
_______________, ___ de _______________ de _____ 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



   

 

 

 

 

(DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E CNPJ) 
 

ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/____________ 
 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
................................................... ............, (nome da empresa)  com sede na 
................................................... , (endereço)  inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................., vem através d e seu representante legal infra-
assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágr afos da Lei Complementar nº 123, de 
15 de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 
favorecido , estando apta a usufruir do tratamento ali previst o. 
 
DECLARA ainda, ser: 
 

       Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº  123/2006. 
  

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei C omplementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

 

 

................................................... .................................... 
(Assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

 
 

(DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E CNPJ) 
ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° ___/____________ 

 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

................................................... ................(Razão Social), 
inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) ................ ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).............................................. .....................................
................................................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG 
nº.................................................  e do CPF 
nº...................................DECLARA, sob a s penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, c umprindo o disposto no inciso XXXIII, 
art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega m enor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume 
o compromisso de declarar a superveniência de qualq uer fato impeditivo à sua 
habilitação. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na condição de aprendiz (   )  

Em,..............de...................de 20.... 

................................................... .....................................
................. 

(assinatura do representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(DADOS EMPRESA – RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CONTATO E CNPJ) 



   

 

 
ANEXO VIII  

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00***/2015 
 

A empresa ____________________________, inscrita no  CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. _________ _____________ Portador do RG nº 

____________________ CPF nº ______________, DECLARA , especialmente para o EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2015, que em seu quadro societário, cotistas ou dirigentes 

não compõe servidor do órgão licitante, ou cônjuge,  companheiro, parente em linha reta e 

colateral, consanguíneo ou afim de servidor público  do órgão ou entidade licitante, que 

nele exerça cargo em comissão ou função de confianç a, seja membro da comissão de 

licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contrat ação conforme dispõe o acórdão nº 

2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná , e demais disposições previstas na 

legislação vigente. 

 
 
 

_____________________, _________ de _______________   de 2015. 
 
 
 

________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



   

 

 
 

ANEXO - XII 
MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N. xxx/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00*/2015 

 
Termo de contrato de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, discrim inados na Proposta de Preço do Edital 
Pregão Presencial n. 00***/2015, que fazem entre si  A Câmara Municipal de Santo Antonio 
do Paraíso (PR), e a Empresa vencedora. 
 
Celebrado entre a Câmara Municipal Santo Antonio do Paraíso – Pr  e a empresa ********,  
conforme as disposições seguintes;         
                                                    
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO  DE 2002, DECRETO MUNICIPAL Nº 
856/2006, APLICANDO –SE SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE CO UBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 
Nº 8666, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM ALTERAÇÕES POS TERIORES, E DEMAIS NORMAS 
REGULARMENTE APLICAVEIS À ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E 
 
STABELECIDAS NO EDITAL. 
       
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CN PJ sob nº 78.955.663/0001-57, com  
sede administrativa na Avenida Deputado Nilson Riba s, 886, centro, neste ato, 
representado pelo Presidente, Senhor ____________ , brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº. _______________/SSP/PR e  CPF/MF  nº ______________________. 
 
CONTRATADA: **********, Inscrito no CNPJ nº ******* ** , estabelecida a Avenida 
*************, **********, Estado do Paraná, que ap resentou os documentos exigidos por 
lei, neste ato representado pelo Senhor *********** , Portador da Cédula de Identidade RG 
nº *********** emitida pela (o) SSP/PR e inscrito n o CPF/MF nº *************; 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por fo rça do presente instrumento e de 
conformidade com o disposto na lei 8.666, de 21 de junho de 1993,  e processo de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº *********  e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
********** ,  mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da Câmara Municipal de  Santo Antonio do 
Paraíso – Paraná, aos ************. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições constantes da Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, e suas modificaçõ es. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
Constitui o Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FO RNECIMENTO *************  PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – PR: 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

  
  

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR/PAGAMENTO/REAJUSTE 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA Pelo fornecimento  o valor total de R$ **********). 



   

 

 
O pagamento será        pelo CONTRATADO, com a apre sentação de requisição de autorização 
do departamento solicitante, o qual será devidament e conferido e liberado pelo setor 
responsável, e pago através da conta corrente da Li citante vencedora, devidamente 
cadastrada na Secretaria de Finanças, ou através de  ordem de pagamento. 
Se forem constatados erros no Documento Fiscal, sus pender-se-á o prazo de vencimento 
previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir d a apresentação dos documentos 
corrigidos.  
Deverá constar no documento fiscal o numero  da lic itação, numero do contrato e  data do 
contrato,  bem como nome do Banco, nº da Conta Corr ente e Agencia bancária, da empresa, 
sem os quais o pagamento poderá ficará retido por f alta de informações.  
A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso rese rva-se o direito de descontar do 
pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 
eventualmente forem aplicadas por descumprimento de  cláusulas constantes neste Edital.  
 
A  nota fiscal não aprovada será devolvida ao signa tário para as necessárias correções, 
apontando-se as causas que motivaram sua rejeição, passando a se calcular o prazo a 
partir da data em que a nota for reapresentada. 
O pagamento efetuado não isentará a Contratada das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquant o pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtud e de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 
O presente contrato a ser firmado terá vigência de *********) meses contados a partir da 
data de assinatura, podendo, no interesse da admini stração ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, observando o limite de 60 (sessenta)  meses, conforme disposto no inciso 
II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 , com suas poster iores alterações. 
 

CLAUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA/VALOR GLOBAL 
 
As despesas decorrentes da contratação por conta da s dotações orçamentárias: 
 

DESPESA DOTAÇÃO 
    
    
    

 
CLAUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA e CONTRATANTE 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 
 I - Instalar os sistemas, objeto deste contrato, e  treinar a CONTRATANTE na 
utilização dos mesmos; 
 II - Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste 
contrato, ao usuário que tenha recebido o devido tr einamento; 
 III - Manter informado o técnico da contratante, e ncarregado de acompanhar os 
trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias ; 
 IV - Prestar, às suas expensas, as manutenções que  se fizerem necessárias nos 
Sistemas, causadas por problemas originados das fon tes dos seus programas; 
 V - Tratar como confidenciais, informações e dados  contidos nos Sistemas da 
CONTRATANTE, guardando total sigilo perante A terceiros; 
VI - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormali dade 
que verificar na execução dos serviços, mesmo que e stes não sejam de sua competência; 



   

 

 
VII - Prestar os esclarecimentos que forem solicita dos pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
VIII - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, as folhas 
de pagamento e as guias de recolhimento de contribu ição previdenciária (INSS) e do FGTS, 
em que se comprove a inclusão dos empregados utiliz ados na execução dos serviços 
contratados; 
IX - Diligenciar para que os seus empregados tratem  com urbanidade o pessoal do 
CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados; 
X - Utilizar equipamentos adequados necessários à b oa execução dos serviços sob sua 
responsabilidade, os quais deverão oferecer o máxim o de segurança no que se refere à 
prevenção de acidentes e danos materiais que possam  resultar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros; 
XI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub stituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verific arem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;  
XII - Não permitir que seus empregados executem ser viços além dos previstos no objeto 
deste contrato; 
XIII - Informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às suas dependê ncias, 
o nome e o respectivo número da carteira de identid ade dos empregados alocados na 
prestação dos serviços; 
XIV - Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de acesso às suas 
dependências, todas as ocorrências de afastamento d efinitivo e novas contratações de 
empregados, sendo aquelas num prazo de 24 h e estas  até o dia do início do trabalho; 
XV - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços  a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçã o dar-se-á independentemente da que 
será exercitada pelo CONTRATANTE; 
XVI - Assumir todas as despesas relativas a pessoal  e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou anexadas com o contrato, ficando, aind a, para todos os efeitos legais, 
declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício en tre seus 
empregados e/ou prepostos e o CONTRATANTE; 
XVII - Responder por todo e qualquer dano que causa r ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
ainda que culposo praticado por seus prepostos, emp regados ou mandatário não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização o u acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
XVIII - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas neste contrato; 
XIX - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e ci nco por cento) do valor inicial do 
contrato; 
XX - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
XXI - Atender, através de seus responsáveis técnico s e/ou administrativos, eventuais 
convocações do CONTRATANTE; 
XXII - Manter todas as condições de habilitação e q ualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 
XXIII - Facilitar todas as atividades de fiscalizaç ão dos serviços, fornecendo todas as 
informações e elementos necessários; 
XXIV - A CONTRATADA, por razões de interesse público, previamente just ificadas, fica 
reservado o direito de paralisar ou suspender, a qu alquer tempo, a execução dos 
serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados; 
XXV - A CONTRATADA ficará responsável, durante a execução dos serviço s, por eventuais 
infrações de postura ou de regulamentos administrat ivos a que venha a dar causa, não 
sendo o CONTRATANTE responsabilizado, como dono do prédio, quer por ac identes de 
trabalho dos empregados da Contratada, quer por dan os a terceiros, resultante da ação, 
omissão ou negligência da Contratada; 



   

 

 
XXVI – Emitir sempre a cada visita técnica o relató rio de atendimento, deixando cópia 
para o usuário atendido, repassando a via original para controle da área técnica da 
empresa. 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
 I - Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 
documentação e demais informações necessárias ao bo m desempenho das funções; 
 II - Designar um técnico para acompanhar o desenvo lvimento dos serviços e 
desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre 
as partes; 
 III - Custear os gastos necessários para implantaç ão, assistência técnica, 
manutenções e eventuais alterações dos sistemas; 
 IV - Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos 
sistemas licenciados, incluindo: assegurar a config uração adequada da máquina e 
instalação dos sistemas; manter backup adequado par a satisfazer as necessidades de 
segurança e recuperação no caso de falha da máquina ; e dar prioridade aos técnicos da 
CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos 
mesmos e ainda assinar os relatórios de visita emit ido pela mesma; 
V - Cumprir todos os compromissos financeiros assum idos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com as Clausulas estabelecida neste Contrato; 
VI - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução da contratação; 
VII - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
VIII - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, pen alidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IX - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem n o curso do fornecimento e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da  Lei Federal n.º 8.666/93. 
X - A fiscalização de que trata o subitem acima não  exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
XI – Fornecer os nomes e CPF de todos os Usuários d e cada Sistema/módulo para que a 
empresa libere o Login de acesso e a senha com as r espectivas permissões; 
 

CLAUSULA SETIMA – PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA e REC EBIMENTO 
 
O(s) beneficiário(s) deste Pregão deverá(ão) comuni car o dia de entrega dos materiais, 
em 
Conformidade com o disposto neste edital, por escri to (via facsímile), pelos telefones 
nº (43) 3224-1333,  à Divisão de Administração. 
O(s) beneficiário(s) do registro deverá(ão) entrega r os materiais em perfeitas condições 
de uso, na Divisão de Administração, devidamente em balados e lacrados pela fábrica, nos 
seguintes horários: 
� segunda a sexta-feira – das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas;  
Por ocasião da entrega dos materiais, por parte do( s) beneficiário(s),  o(s) mesmo(s) 
sofrerá(ão) uma verificação e teste, sendo recusado (s) aquele(s) que estiver(em) em 
desacordo com as especificações do presente instrum ento ou em desconformidade com a 
proposta. Serão recusados os que tenham extrapolado  em 20% (vinte por cento) do prazo de 
validade estabelecido pelo fabricante. 
Deverão ser entregues os materiais e/ou equipamento s até 15 dias, a contar da data da 
solicitação podendo ser prorrogado, desde que plena mente justificado, atendendo aos 
interesses e conveniência da Administração. 
A entrega será parcelada com as ordens de fornecime nto expedidas pela Secretaria; 



   

 

 
Os produtos licitados serão recebido da seguinte fo rma; 
a) – provisoriamente, para efeito de posterior veri ficação da conformidade do objeto e 
conseqüente aceitação; 
b) - definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias ú teis, após a verificação da 
conformidade do objeto e consequente aceitação. 
Se a qualidade do material entregue não corresponde r às especificações do Edital, este 
será devolvido no todo ou em parte, aplicando-se as  penalidades cabíveis. 
Prazo de Garantia: Garantia da Fábrica, não podendo  ser inferior ao da Lei nº. 8.078 de 
11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor. 
Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenci ários, decorrentes do fornecimento e 
entrega do material.  
O material será devolvido na hipótese do mesmo não corresponder às especificações 
constantes do Edital, devendo ser substituído pela empresa contratada, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, descritas neste  Edital,  visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanç ões previstas no instrumento 
convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de De fesa do Consumidor;  
O produto entregue deverá conter todas as informaçõ es necessárias à perfeita 
caracterização dos mesmos, em Língua Portuguesa, co mo marca, peso, validade, composição 
e demais especificações necessárias para a perfeita  caracterização do produto.  
A entrega do objeto desta licitação deverá ser real izada no endereço do Departamento 
solicitante , ocorrendo por conta da Contratada às despesas de em balagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previ denciários e demais decorrentes ao 
fornecimento.  
Todas as dúvidas que porventura venham a surgir e q ue não estejam previstas nestas 
especificações, deverão ser comunicadas à Secretari a. 
As entregas devem ser acompanhadas das Notas Fiscai s referentes às quantidades 
solicitadas, no caso de prestação de serviços o pra zo será estipulado para entrega de no 
máximo 15 dias ou poderá ser prorrogado a critério do Departamento solicitante. 
As entregas do objeto deverão ser entregues de acor do com determinação da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Paraíso. 
A Contratante, a cada pedido de fornecimento, espec ificara formalmente a quantidade 
necessária do objeto contratado. Qualquer alteração  dos produtos e local de entrega 
devera ser comunicada pela Contratante, com anteced ência. 
Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecid o no presente contrato, somente será 
justificado, e não será considerado como inadimplem ento contratual, se provocado por 
atos e fatos imprevisível não imputáveis á Contrata da e devidamente aceitos pela 
Contratante. 
A Contratante reserva – se o direito de paralisar o u suspender, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços contratados mediante pagament o único e exclusivo daqueles já 
executados. 
A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso se r eserva no direito de adquirir apenas 
conforme sua necessidade, durante a vigência do con trato, não se obrigando a adquirir 
todos os serviços licitados. 
O aceite do(s) material(is) será feito pela Comissã o de Recebimento, em conformidade com 
o disposto no artigo 123 da Lei Estadual nº 15.608/ 07. 
O aceite pela Comissão não exclui a responsabilidad e civil do(s) beneficiário(s) do 
registro de preços por vícios, quantitativos ou téc nicos dos materiais (aparentes ou 
ocultos) ou por desacordo com as especificações est abelecidas neste edital, verificadas 
posteriormente. 
Para o(s) material(s) entregue(s) e não aceito(s) a pós verificação e teste, o(s) 
beneficiário(s) do contrato (s) se obriga(m) a reti rá-lo(s) e substituí-lo(s) dentro de 
10 (dez) dias corridos subseqüentes à conferência, confirmada por telefone, fac-símile 
ou por escrito, sem prejuízo das penalidades previs tas neste edital. 
 
 



   

 

 
CLAUSULA OITAVA – PENALIDADAS 

 
Pelo descumprimento total ou parcial do ajuste, a A dministração poderá aplicar a pena 
pecuniária de 20% (vinte por cento) do valor da ine xecução, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
Pelo atraso na entrega das mercadorias ou no atendi mento de determinação da contratante 
para cumprimento de outras obrigações previstas nes te Edital, a Administração poderá 
aplicar a multa diária de 1% (um por cento) até 10 (dez) dias, a ser calculado sobre o 
valor da mercadoria não entregue ou sobre o valor d o serviço prestado no mês, conforme o 
caso, sendo que, ultrapassado este prazo, considera r – se – á como inadimplemento total 
do contrato.   
Poderão ser aplicadas, ainda, as penas de advertênc ia, suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com o Administração, pelo prazo de 
dois anos, e de declaração de inidoneidade para lic itar. 
O valor das penalidades poderão ser descontado dos Documentos Fiscais ou da garantia 
oferecida. Se a garantia for diminuída em função da  cobrança de multa, devera ser 
complementada até o valor total da mesma, sob pena de rescisão contratual ou retenção de 
pagamentos futuros até a complementação do valor da  garantia apresentada. 
Alem das multas que serão aplicadas á contratada in adimplente, serão anotadas na 
respectiva ficha cadastral todas as irregularidades  praticadas pela licitante vencedora, 
inclusive o descumprimento das seguintes obrigações : 
a)  Respeitar os padrões de qualidade definidos, as esp ecificações, marcas e validades 
dos produtos; 
b)  Respeitar datas de entregas das mercadorias, do rec olhimento e da prestação de 
contas; 
c)  Acatar as determinações da fiscalização; 
d)  Observar as normas de segurança. 
Considera – se inadimplemento contratual a entrega de produtos com marcas ou em 
quantidades diversas das constantes da proposta. 
A Contratante, para garantir o fiel pagamento das m ultas, reserva – se o direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pela C ontratada, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, bem como de descontar o valor da multa da 
garantia de execução apresentada pela contratada no s termos dos § 2º e 3º do artigo 86 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
As penalidades previstas nesta clausula serão aplic adas sem prejuízo das cominações 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alt erações. 
 

CLAUSULA NOVA – RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Admi nistração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII e XVII  e XVIII do artigo 78 da Lei  8.666/93, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via p ostal, com prova de recebimento, sem 
prejuízo das penalidades previstas neste Contrato. 
b)  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a te rmo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; e  judicial, nos termos da legislação. 
c) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser  precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

CLAUSULA DECIMA – ALTERAÇÃO 
 



   

 

 
A Administração poderá suprimir ou acrescer o objet o do contrato em até 25%(vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a  seu critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal  nº 8.666/1993, sempre por meio de 
Termos Aditivos. 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente contrato rege – se pelas disposições exp ressa no Edital de Pregão 
(Presencial) nº ****** , na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº  856/2006 e 
subsidiariamente as Leis nºs 8.666/93 e alterações,  e pela Lei 8.078, de 11/09/90 (Cód. 
Defesa do Consumidor) e pela Lei 10.406/02 (Cód. Ci vil). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   - VÍNCULO EMPREGATÍCIO E MANUTENÇÃO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão q ualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primei ra todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e co mercial, as quais se obrigam a saldar 
na época devida. 
 
 
 Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo 
com as características do Anexo I : 
 a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que  originados por erro ou defeito 
de funcionamento dos mesmos; 
 b) Alterações de sistemas em função de mudanças de  moeda e alteração da legislação 
federal ou estadual, porém desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos 
sistemas. 
 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhinhas, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvid as oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 
 
Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, ***** *************. 
 

___________________________________________________ ________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
Testemunhas  
 


